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EDITAL CONVOCATORIO

Pregâo Elekônico N" 2024.08.06.'l

1a Partê: PRúMAULO

A PREFEITURA MUtilCtpAl Oe VÁRZEAALEGRE sito à Rua Dep. Luiz Otacílio Coneia, no'153 - Centro, por
intermâiio da Ordenadora de Despesas da Sêcretaria Municipal de Assistência Social, toma público, para

conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação, na modalidade
pneCÃO elEfnÔNrcO, do tipo MENOR PRECO. que será regida pela Lei no 14.133, de 01 de abril de 2021,

observados os termos da Lei Complementar n" '123, de 14 de dezembro de 2006, assim como as exigências
estabelecidas neste Edital. A presente licitação será realizada no ambiente da platabrma eletrônica:
www.portaldeva zeaaleqrece.com.br.

2"Pa e: DAS CúUSULAS EDITALíCNS
1.0 DO OBJETO
1.í. Contratação para prestação de serviços de confecção de camisetas/uniformes, para atender as
necessidades da Secretaía de Assistência Social de Vázea Alegre/CE, conforme anexos, partes integrantes

deste edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALZAÇÃO E DA CONDUÇÃO DO CERTAME.
2.1. O presente edital está disponível g ratuitamente nos sítios eletrônicos: https://municipios-
licitacoes.tce.ce.Eov. bÍ, www.poÉaldevarzeaaleqrece.com.br., httosJ/pncp.oov.br e
https J/vazeaaleore.ce.qov. br.

2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: www.portaldevazeaaleErece.com.br..
2.3. Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Agente de Conhatação(a) do Município,
juntamente com sua equipe de apoio.

3.0 DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME
3.1. lNÍClO DO ACOLHIMÉNTO OÀS pnOpOSrAS: 08 de agosto 2024, às 09:00 horas.
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20 de agosto de 2024, às 09:00 horas.
3.3. lNíClO DA SESSÃO DE DISPUTA: 20 de agosro de 2024, às 09:30 horas.
3.4. REFERÊNCn DE TEMPo: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o
horário de Brasilia/DF,
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no minimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da
respecüva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITACÃO
4.'1. A Prefeitura Municipal de Vázea Alegre - CE, está localizada na Rua Dep. Luiz Otacilio Coneia, no 153 -

Cenfo, CEP- 63.540-000 lelefone: (88) 3541-1337.

5.0 DOS RECURSOS ORCAMENTÁR|oS
5.1. A despesa deconente desta licitação conerá à conta da(s) dotação(ões) orçamentaria(s) constante(s) no
quadro abaixo:

Elemento de D$pesa
01 3.3.90.39.00/3.3.90.30.00

-o:,s039n0n:.90:0.00

11 01

3.3.90.39.00/3 3.90.30.0008.244.0137 2.069.0000

08.244.01 37 2.066.0000

08.244.01 37.2.067.0000

L 11 01
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08.244.01 37.2.073.0000 3.3.90.39.00/3.3.90.30.00

3.3.90.39.00/3.3.90.30.00

1'1 3.3 90.39 00/3 3.90 30.00

1

íI
't6 3.3.90.39.008.3.90.30.00L

.0 DO CREDENCIAMENTO DA
6.1. Os interessados em parlicipar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal de Compras do
Município de- Vázea Alegre/CE, com suporte técnico do sistema GM TECNoLOGIA (GM TECNOLOGIA &
INFORMAÇAO LTDA - Avenida República do Líbano, no 25í, Sala 1408 - Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob
o no 15.464.263/0001-29).

6.í.1. As rElras para credenciamenlo estarão disponiveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2, deste
edital.

6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através da
empresa associada (mencionada no item acima) pelo telefone (81) 3877-í397, ou através do e-mail:
comercial@gmcontato.com.br.
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandila por ações, anônima e limitada) e de sociedades
simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastradas ou não no Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF e que satrsfaçam todas
as condiçoes da legislação em vigor e deste edital.
6.3. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa iurídica isoladamente ou em consórcio, idônea
cuia natureza seja compativel com o objeto licitado;
6.4. Em se katando de empresas participantes em forma de Consórcio, deverão ser observadas as seguintes
exigências:

6.4.1. Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentação dos quantitativos de cada consorciado
e, para efeito de habilitação econômicoÍinanceira, o somatório dos valores de cada consorciado;
6.4.2 Para participantes em Íorma de consórcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre o valor exigido de
licitante individual para fins de habilitação econômicofinanceira;
6.4.3 O acréscimo previsto no ilem anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei;

6.4.4 Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do contrato, promover a
consütuiçâo e o registro do consórcio, nos termos do compromisso público ou particular de constifuição de
consórcio, subscrito pelos consorciados;

6.4.5 A subsütuição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão contratante e deverá ser
apresentada a comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos
para eíeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualifcação econômico-financeira
apresentados pela empresa substituída, para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que
originou o contrato.
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal n0 11.488/2007, como critério de
desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n' 123/2006, em seu Capítulo V - D0
ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQU|SIÇÕES PúBL|CAS.
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar na Plataforma Eletronica:
portaldevazeaaleqrece.com.br. o exercício da preferência preüsta na Lei Complementar n" 123/2006.
6.7. A participação implica a aceitaçâo integral dos teÍmos deste edital.
6.8. Não poderão disputar esta licitação:
6.8.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s);
6.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica;
6.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do proleto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detenlor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital mm direito a volo, responsável técnico ou subcontratado;
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6.8.4. Pessoa Íísica ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitação, impossibilitada de parti

deconência de sanção que lhe foi imposta;
em

6.8.5. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou enlidade contratante ou com agente públim que desempenhe função na licitação ou

afue na fiscalização ou na gestão do conbato, ou que deles seja coniuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afnidade, até o terceiro grau;

6.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de
1976, conconendo entre si;

6.8.7. Pessoa fÍsica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido

condenada judicialmente, com Íânsito em julgado, por exploraçáo de trabalho infanü|, por submissão de
trabalhadores a condiçoes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;
6.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, agente público

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a

matéria, conforme § 
'lo do art. 9o da Lei n.o 14.133, de 2021.

v 6.9. O impedimento de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitantê que atue em subsütuição a outra

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

confoladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a uülização fraudulenta

da penonalidade juridica do licitante.

6.10.AcritériodaAdministraçãoeexclusivamenteaseuserviço,oautordosprojetoseaempresaaquese
referem os itens 6.8.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atiüdades de planejamento da contratação, de

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do

órgão ou entidade.
6.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

6.'12. A vedação de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que pÍeste assessoria técnica.

7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL
7.'1. O cadastramento da proposta de preços inicial oconerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas
junto à platafurma eletrônica (poÍtaldevaneaalêorc 

,

7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (Drêenchida) na plataforma, com
a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública, não sendo necessário o envio da DÍooosta inicial como arquivo diqitalizado em anexo.
7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado
necessariamente o seguinte:
a) lndicação em cada lote da especificação do obleto licrtado com todos seus itens, de acordo com o disposto
no ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA deste Edital, devendo ser indicada a MARCA dos itens propostos e,
neste campo, quando se katar de prestação de serviço, inserir o termo "Próprio(a)', para que sela preservado
o sigilo do proponente;

b) Preço unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação;
7.3. O licitante deverá inÍormar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz
jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n" '123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34
da Lei no 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por rntermédio de funcionalidade
disponível no sistema eletrônico do site www.portaldev eorece.com.br..
7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante
Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da i

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

a sessão pública do Pregá0,
nobservância de quaisquer
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7 .4.1, O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma

(www.portaldevazeaalegrece.com.br.) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a
segurança, para imediato bloqueio de acesso.
7.5. Os licitantes somente podeÉo reürar ou substifuir as propostas, por eles apresentadas, até a data e horário
de abertura da sessão pública.

7.5.1. A desistência de proposta somente poderá ocorTer até o hoÍário de abertura da sessão pública (em

conformidade com o disposto no Art. 18, § 4", da lnstrução Normaüva SEGES/ME no 73/2022 c/c entendimento

do Tribunal de Contas da União - TCU, Ae,ordáo no 2132120211.

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas aplesentadas,

o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances.

7.7. Será vedada a identiÍicação do licitante.
7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compoem a proposta dos licitantes

convocados para apresentaÉo de proposta, após a fase de envio de lances.

7.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos preüdenciários,

trabalhistas, tributários, mmerciais e quaisquer ouhos que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos

itens/prestação de serviç0.

7.10. 0s preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de eno, omissão ou qualquer

outro pretexto,

8.0. DA ABERTURA E CLASSIFIC ACÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS

8. í. Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as deüdas veriÍicaçÕes, avaliando a aceitabilidade das

mesmas. Caso ocona alguma desclassifcaçâo, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários e
globais.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances,
8.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no

Anexo I - TERMO DE REFERÊNCA presente nos autos do processo em epígrafe; entrelanto, na fase de
lances, o lance ínal deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo esüpulado pela Administraçâo e,

caso o lote cotado sêia composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou inferior aos limites
previstos para cada item no Termo de Referência.
8.4.1. Caso não sejam realizados enüos de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço

deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo preüsto pela Administraçâ0, junto ao Anexo l-
Termo de Referência.
8.5. Serão desclassificadas as propostas que idenüfquem o licitante, assim como quando não forem atribuidos
valores a algum dos itens componentes do respeclivo lote.
8.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a
efeito na fase de aceitaçã0.
8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para lroca de mensagens entre o Pregoeiro(a) e os licitantes.

9.0. DA ET DE LANCES
9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competltiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema
elekônico.

9.2. A disputa será realizada por lote, sendo os preços regiskados na ata da sessã0, quando, para efeito de
lances, será considerado o valor global do respecüvo lote.
9.2.1. Na fase de lances, o lance fnal deverá atingir preço em conformidade com o ilem 8.4 do Edital
Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando Íor o caso. Caso não sejam realizados envios
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de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igu

ao limite máximo preüsto pela Administraçã0, junto ao Anexo l- Termo de Referência.

9.2-2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado no sistema, ainda
que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.
9.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que Íor recebido e
registrado em primeiro lugar.

9.2.4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fuse

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.3. Durante a sessáo pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identifcará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes.

9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa compeütiva, o sistema
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem
pre.iuÍzos dos atos realizados.
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a '10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após

a comunicação do fato aos participantes, no sílio eletrônico utilizado para a diwlgaçã0.
\/ 9.4.2. Cabeá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus deconente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da paÍte do próprio licitante.

9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 56, da Lei

Federal no 14.13312021,do An.22, inciso ll e do Art,24, da lnstrução Normativa SEGES/ME no7312022,

observados os seguintes termos:

9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duraçâo de'15 (qu inze) minutos
9.5.2. Encenado o prazo prevrsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, [anscorrido o período de até Í0 (dez) minutos, alealoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encenada.

9.5.3. Encenado o prazo aleatoriamente determinado, conÍorme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá
a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 1070

(dez por cento) supenor àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que serâ
sigiloso até o encerÍamento deste prazo.

9.5.3.Í. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu úlümo lance da
etapa aberta ou por ofertar melhor lance.

9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas mndi@s de que tratr o item 9,5.3, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance
final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5.5. Encenados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, conforme
disposto no § 2 do art. 22, da lnstrução Normativa SEGES/I4E no 7312022.

9.5.6. Definido o resultado do lulgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condiçoes mais vantaiosas com o
primeiro colocado, conforme previsâo do Art. 61, da Lei no 14.13312021.

9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identilcará, em coluna própria, as microempresas e empresas
de pequeno porte participantes, procedendo à comparaçáo com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos
44 e 45, da Lei Complementar no 12312006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015.
9.7. Nessas condiçoes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontÍarem
com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo
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de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercicio do mesmo direito, no prazo
no item anterior.
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que
se idenüfique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9.11. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encenadas todas as etapas kanscritas acima,
serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n" '14.'133, de 202'1,

10.0 DA NEGOC DA PROPOSTA E DO LIGITANTE ARREMATANTE
10.1. Encenada a etapa de enüo de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar
condiçoes mais vantajosas com o primeiro colocado, conÍorme previsão do Art. 61, da Lei no 14.13312021.
10.2, Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a
conbataçáo, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condiçoes mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento, nos termos do Art. 30 da lnstrução Normativa SEGES/ME n" 7312022.
10.3, A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
10.4, Quando o primeiro colocado, mesmo apos a negociaçã0, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a negociação poderá ser feita com os demais
licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação estabelecida
no § ? do ar1. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão uülizados os critérios de
desempate definidos no art. 28, ambos da lnshução Normativa SEGES/ME no 7312022.
í0.5. Concluida a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta
ser anexada aos autos do processo de contrataçã0.
10.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classiÍicado que, no prazo de 2 (duas) horas, exclusivamente
por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance oÍertado, após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.
10.7, E facultado ao(à) pregoeiro(a) pronogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação
fundamentada feita no chal pelo licitante, antes de findo o prazo.

10,8, A não apresentação da proposta de preços final, exclusivamente por meio do sistema, no sitio eletrônico
www.portaldevarzeaaleqrece.com.br., ou através do e-mail oficial licitacão@vaneaalegre.ce.qov.br,
denfo do prazo estipulado no item í0.6, acarretará a desclassrfcação do proponentê, sendo convocado o
licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, sem pre,iuízo da sanção
prevista no Art. 156, inciso lll, da Lei no 14.13312021.

í0,9. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitaçáo e julgamento da proposta.

11.0 DA APRESENT E DO JULGAMENTO DAíS) PROPOSTAÍS) OE PRECOS FINALflS)
1í.1, A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os pÍeços ajustados ao menor lance,
nos termos do Anexo ll- Propoata de preços deste edital, assinada pelo representante legal do licitante, em
linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificaçoes técnicas, quantitativos,

devendo ser indicada a marca do produto e/ou Íomecedor do servip e demais informações relativas ao
produto/serviço ofertado.
11 .2. Prazo de validade não infeíor a 60 (sessenta) dias, contados a parttr da data da sua emissão.
í1,3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de ilens divergentes dos contidos no respectivo
lote.

1 1.4. Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo.
1 1 ,5. Nos preços propostos já estaráo incluídas as despesas referentes a frete, tibutos e demais ônus atinentes
à entrega do objeto.

11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de
empregados, a mesma gozará dos privilégios Íscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas,
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devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto fibutário e sujeitar-se ao mesmo regime d
ouho agente econômico.
1'1.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicaçoes de possíveis san@es
administrativas, observado o devido processo legal.

1 1.8. lniciada a Íase de julgamento, o(a) pÍegoeiro(a) verificará se o licitante proüsoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condiçoes de participação no certame, conforme preüsto no art. '14 da Lei no

14.13312021, especialmente quanto à existência de sançâo que impeça a participação no certame ou a fufura
confatação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Conkoladoria-Geral da União
(htps://www.portaldakansparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (httpsJ/www.
portaldatransparencia.gov. br/sancoes/cnep).
í 1.9, A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu socio majoítário.
Í 1.10. Constatada a existência de sanÉo, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condição de
participação.

11.1 1. Caso observada a inexistência de sançoes impeditivas da participagã0, será iniciado o procedimento de

lulgamento da(s) proposta(s) de preços finais.
í 1.12. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO, observado o estabelecido
nas condiçoes definidas neste edital e o disposto no Termo de Reíerência que norteia a contrataçã0, sempre
buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as propostas que:

11.12.1. Contiverem vícios insanáveis e/ou condiçoes ilegais;
11.12.2. Não obedecêrem às especificaçôes técnicas contidas no Termo de Referência;
'1 1.12.3. Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
'1 1.12.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
11.12.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outÍas exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável.
'11,12.6. Contiverem para o lote item com valor superior ao esümado pela Adminisfaçã0, independentemente
do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços

emitido pela plataforma eletrônica.
'11.13. Será considerado indÍcio de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 5070 (cinquenk por

cento) do valor orçado pela Administração, nos termos da lnstruçâo Normativa SEGES/ME n" 73/2022.
í1.14. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do(a)
pregoeiro(a), que venha a comprovar:

11.14.1. Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
11.14.2. lnexisürem custos de oportunidade capazes de lustificar o vulto da oferta.
í'1.15. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos mmplementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

1í.16. Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma elehônica.
11.17. Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente,
observada a ordem de classificaçâo, verificando sua compaíbilidade e assim sucessivamente, até a apuração

de uma proposta que atenda a este edital.

12.0 DA FASE DE HABILITAÇÃO
í2.1 . Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes

- Habilitacão Juídica:

7
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a) Ato constituívo, estatuto ou contrato social em ügor e seus aditivos, deüdamente regi

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,
acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
b) Regisfo comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, deúdamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante;
c) lnscrição do ato consülutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercicio;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim

o exigir;
e) Comprovaçâo de compromisso público ou particular de consütuição de consórcio, subscrito pelos

consorciados em se fatando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser realizada a indicaçâo da

empresa líder, que será responsável por sua representação perante a Administração e apresentar declaraÉo
formal de responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, devidamente assinado
por todos os representantes legais das empresas que faráo parte da mmposição;

- QualiÍicacão Técnica:

v í)Comprovação de aptidão para desempenho de aüvidade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fomecido(s) por pessoa(s) luridica(s) de direito público ou privado;

f.1)Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o
que está sendo afirmado no teor do atestado de qualiiicação técnica apresentado;

- Reqularidade Fisca Social e Trabalhista:
g) Prova de inscrição no Cadasho Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ;

h) Prova de inscrição no Cadasfo de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contÍatual;

i)Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;
j) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

k) Prova de regularidade peranle a Fazenda Municipal;

l) Prova de regularidade relativa à Seguídade Social;

m) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

n) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

- Qualifi cacão Econômico-Íinanceira:
o) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonshações contábeis dos 2 (dois)

últimos exercicios sociais;

0.1) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercicio social, no caso de empresas conslituidas

há menos de dois anos;
p) Certidão negaüva de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

- Declaracões:
q) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Consütuigão Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convençôes coleüvas de trabalho e nos termos de aiustamento de mnduta vigentes na data de entrega das

propostas;

r) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menores de í6 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de í4 (quatoze) anos, nos termos do inciso )üXlll, do Art. 7o

da Constituiçâo Federal;

s) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
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t) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das i

prestadas, na forma da lei;

12.2, Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação especifica, deverão ter sido emiüdos há, no máximo, 90 (noventa) dias,

contados da data da realização da licitação ou, se emiüdos por prazo indeterminado, conforme legislação do

órgão expedidor.
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa)dias os atestados lécnicos e comprovaçoes de inscriçoes.

12.3. Os licitantes vencedores deveráo encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sítio
eletrônico www.portaldevazeaalegrece.com.br., em formato digital, os documentos de habilitação exigidos

neste Edital, após solicitação do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas,
podendo ser prorrogado, por igual periodo, nas situaçoes elencadas no § 3o do art. 29, da lnstrução Normativa

SEGES/ME No 73, de 30 de setembro de 2022.

12.4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda
que haja alguma resÍição de regularidade fiscal ou trabalhisla, nos lermos do Art.43, § 1", da Lei Complementar

n" 123/2006.

\, 12.5. A não apresentação dos documentos de habilitaçâo exigidos neste edital, exclusivamente por meio de

Plataforma, no sítio eletrôn ico www.poÉaldevarzeaaleqrece.com.br., dentro do prazo estipulado no item 12.3,

assim como o desatendimento a algum dos requisitos de habilitação, esüpulados acima, acanetará na

inabilitação/desclassificacão do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0, sem prejuizo da sanção prevista no Aí. 156, inciso lll,
da Lei no 14.13312021.

13.0 DISPOSICÕES SOBRE A APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Í2312006

13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n0 1 1.488/2007, será assegurado

o prazo de 5 (cinco) dias uteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s)

documento(s), podendo tal prazo ser pronogado por igual período, conforme dispôe a Lei Complementar no

123t2006.

13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuizo das sançoes cabíveis, sendo Íacultado ao(a) prEoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificação,

í4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃO DO ATO CONVOCATÓR|o
14.1, Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser enüados ao(a)
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fxada para abertura das propostas, exclusivamenle por

meio eletrônim, no endereço: licitacao@vazeaalegre.ce.oov.br, informando o número deste pÍegão e o
órgão interessado ou por meio da plataforma oortaldevazeaaleorece,com,br.
14.2, Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razáo

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa fisica) e

disponibilizar as infurmaçoes para contato (endereço completo, telefone e e-mail).

14.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de +maiÍe pela plataforma

eletrônica aos interessados.

14.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data Íxada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição poÍ escrito, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

licitacao@vazeaalegre.ce.qov.br, informando o número deste pregão e o órgão interessado ou por meio da
plataforma portaldevazeaaleqrece.com.br..

14.5. Acolhida a petiçáo contra o ato convocatório, a decisão será mmunicada aos interessados, atravês da

plataforma eletrônica.

14.6. As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração ê os licitantes.

9,/
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'14.7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para realizaçào do
certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial.
'14.8. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.

14.9, As impugnaçoes e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame.
14.9.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaÉo é medida excepcional e deverá ser motivada nos autos
do presente processo.

14.í0. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será diwlgado por meio da plataforma

eletrônica, no prazo de até 3 (tês) dias úteis, limitado ao último dia úül anterior à data de abertura do certame.

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
í5.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes,
à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 165, da Lei no 14.133, de 2021.
15.2. Declarado o vencedor, a intenção de reconer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (tês) dias úteis para

apresentação das razões por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma

\, portaldevaJzeaaleErece,com.br,,

15.2,1. Os demais licitantes ficarão desde logo notifcados a apresentar contranazÕes dentro de igual prazo,

que começará a contar a partir do término do prazo do reconente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

15.3, Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.

í5.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de reconer importará na preclusão

desse direito e o processo poderá ser adiudicado ao licitante declarado vencedor.
'15.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tívereditado o ato ou proferido a decisão reconida, a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez)dias úteis, contado do recebimento
dos autos.
15.7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da
plataforma portaldevazeaaleq rece.com. br.

í6. DAS INFRACOES ADMIN ISTRATIVAS E SANÇÕES
í6.1, Comete intação administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
í6.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;
16.'1.2. Salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado, não manüver a proposta eín
especial quando:

a) Nâr enüar a proposta adequada ao último lance ofertrdo ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresenlaí proposta em desacordo com as especificações do edital;
16.1 .3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a confatação, quando convocado
denho do prazo de validade de sua proposta;

í6.1 .3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o confato ou, quando for o caso a ata de registro de preço,
ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
16.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação;

16.1.5. Fraudar a licitaÉo;
í6.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nafureza, em especial quando

F.
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a) Agir em conluio ou em desconÍormidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;

c) Apresentar amostra falsilicada ou deteíorada, no caso de solicitação de amosüas;
16,1.7. Praticar atos ilícilos com vistas a frustrar os objeüvos da licitação;
í6.1.8. Praticar ato lesivo preústo no art. 5o da Lei n.o 12.84ô, de 2013.
16.2, Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguinles sançoes, sem preluÍzo das responsabilidades ciül e criminal:
16.2,1. Advertência;
í6.2.2. Multa;

16.2.3, lmpedimento de licitar e contratar e;

í6.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar, enquanto perdurarem os moüvos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoídade que aplicou a penalidade.

í6.3. Na aplicação das sanções serâo considerados:
16.3.1. A natureza e a graüdade da infração cometida;
í6.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
16.3.3. As circunslâncias agravantes ou atenuantes;
16.3.4. 0s danos que dela provierem para a Administração Públicat

16.3.5. A implantaçâo ou o apeíeiçoamento de programa de integndade, conforme normas e orientaçôes dos
órgãos de conhole.
16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,50/o a 30% incidente sobre o valor do conhato licitado, recolhida
no prazo máximo de 30 (hinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial,
16.4.1. Para as infraçoes preüstas nos itens 16.1.'1, í6.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do
confato licitado.
'16.4.2. Para as infraçoes preüstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1 .6, 16.1.7 e 1ô.1.8, a multa será de 150/o a30o/o

do valor do contrato licitado.

16.5. As sançoes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderáo ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
16.6. Na aplicaEão da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçâo.
'16,7. A sanção de impedimento de licitare contratar será aplicada ao responsávelem decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16,1,3, quando não se justiícar a imposição de
penalidade mais grave, e impdirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente fuderativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (tês) anos.
16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar, em
deconênciadapráticadasinfraçoesdispostasnositensl6.í.4, 16.1.5, 16.í.6, 16.1.7e16.1.8,bemcomopelas
infraçoes administraüvas preüstas nos itens '16.'1.1, 16.1.2 e í6.1.3 que jusüfiquem a imposiçáo de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo pÍeústo no art.
'156, 

§5o, da Lei n,o 14.133/2021.
í6.9. A recusa injusüficada do adludicatário em assinar o confato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminishaçã0, descrita no item 16.1.3.1.,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licilaçã0, quando tiver sido exigida, nos
termos do art. 45, §4" da lN SEGES/ME n.o 73, de2022.
í6.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sançoes de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilizaçár
a ser conduzido porcomissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadios
permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatáno para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0, apresentar defesa escrita e especifcar as
provas que pretenda produzir.
16,11- Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçâo das sançôes de adverlência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver

w 7
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profeído a decisão remmda, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)dias úteis, encaminha 0

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.
16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicagâo da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (ünte) dias úteis, contado do seu recebimento.
í6.13. O recurso e o pedido de reconsideraçáo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.
16.14. A aplicação das san@es preüstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

17. DA ADJUDICACÂO E DA HO]íIOLOGACÂO
í7.'1. Encenadas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos adminisfativos, o pÍocesso

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o obieto e homologar o procedimento,

observado o disposto no art. 71, da Lei no 14.133, de 202'1.

\, 17.2. 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente prooesso
por razôes de interesse público decoÍrentes de fato supervenienle devidamente comprovado e mediante
fundamentação escrita.
17.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão regisúados todos os atos do procedimento e as
oconências relevantes.

18. DA CONTRATACÂO
í8,1, A adjudicatáía têrá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura
do conlrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu
hanscurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
18.2. O contratado estará obngado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obÍga@es por ele assumidas, todas as condiçoes exigidas para a habilitação na presente licitaçã0.
18.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou
não retirar o insfuumento equivalente no prazo e nas condiçoes estabelecidas, convocaÍ os licitantes
remanescentes, na ordem de classificaçá0, para a celebração do contrato nas condiçoes propostas pelo
licitante vencedor.

í8.4, Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a confatação nos termos do item acima, a Administração,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

í8.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
18.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas mndições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0.
í8.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou reürar o insfumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta

em favor do órgão ou entidade ficitante.

18.5.1. A regra transcrita acima não se aplicará aos licilantes remanescentes convocados na forma item 18.4. 1.

'18.6. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de
remanescente, em consequência de rescisão contralual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos
itens acima.
í8.7. Deconido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocaÉo para a confalaçã0, ficarão
os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
19.8. As condiçoes contratuais estão definidas no Anexo lV - Minula do Contrato, parte integrante deste edital.

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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20. DAS DISPoSIÇÔEs GERAIS
20.1. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Conkatações Públicas (PNCP)

e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital;

20.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico;
20.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias
de vencimento.
20.4, Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na Prefeitura
Municipal;

20,5. Esta licitação não importa necessariamente em conbatação, podendo a autoridade competente revogá-
la por razões de interesse público, anuláJa por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
decisão devidamente fu ndamentada;
20.6. E facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer Íase da licitaçáo, a promoção de
diligência desünada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório;
20.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em hvor da ampliação da disputa enbe
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princÍpio da isonomia, a
Íinalidade e a segurança da contratação;

20.8. 0s casos omissos serão resolüdos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente;

20.9. 0s licitantes assumem todos os custos de preparação e aprêsentação de suas propostas e a
Adminisbação não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório;

20.10. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informa@s e dos documentos

apresentados em quaÍquer fase da licitação;

20.11. Caberá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus
deconente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexâo;
20.12. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a), ou ainda o nâo

atendimento às solicitaçoes/convocaçÕes, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO;
20.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público;

20.14. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, via chat da
plataforma elefônica, na "sala virtual' onde estará acontecendo o certame;
20.15. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçoes sobre o pregão lá
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia Íxa ou móvel, como forma
de garantir a lisura do certame;
20.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da
Comarca de Vázea Alegre, Estado do Ceará.

21. DOS ANEXOS

21.1. Consütuem anexos deste edital, dele fazendo parte:

AI{EXO l- Termo de Referência
ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços
AI{EXO lll - Modelos de Declaraçoes

ANEXO lV - Minuta do Contrato

Vázea Alegre - CE, 06 de Agosto de 2024

Syene C

de Des

Leite Aquino
pesas

Fundo lVunicipal de Assistência Social
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TERMo DE RerenÊxcn

1- OBJETO: Contratação para prestação de serviços de confecção de camisetas/uniÍormes, para atender as

necessidades da Secretaria de Assistência Social de Vázea Alegre/CE, conÍorme o presente Termo de Referência.

2 . JUSTIFICAT]VA
2.Í - Da contratagão:
2.1.1 - A demanda por confecção de fardamentos para os pgetos de assistência social de Vázea Alegre surge da
necessidade de padronizar e identificar os profissionais e participantes desses projetos. Os fardamentos incluem

camisetas, kimonos, calças, mllants de ballet, saias e doboks de taekwondo, adaptados às especificidades de cada
projeto e atividade.

2.1.2 - A padronizaÉo dos uniformes é crucial para promover um ambiente organizado e seguro, facilitando a
identmcaçâo dos profissionais e participantes, o que contnbui para â coordenâção efioente e para a segurança nos

eventos e atividades. Além disso, a uníormização fortalece o sentido de pertencimento e identidade dos participantes,

promovendo a inclusão e valorização dentro dos programas sociais.

2.1.3 - A escolha por materiais de qualidade, como poliéster, algodão e tecidos específicos como trilobal e elanca, visa

garantir durabilidade, coníorto e segurança. A aplicaçáo de logomarcas bordadas, conforme solicitado pelas secretaÍias,
pÍomove a transparência e a visibilidade dos projetos sociais para a mmunidade, aumentando a mnfiança pública na

administração municipal.

3 - DESCRTçÃO DOS REQUTS|TOS DA CONTRATAçÃO i{ECESSÂRpS E SUFTCTENTES À eSCOt-m Oe
soluçÃo E REQUTSTToS DE SUSTEilTABTLTDADE.

3.1.1 - Visando atender à demanda, é necessária a contftrtaçáo por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico,

para prestação dos serviços de confecçáo de vestuário, necessános à Íealização destes projetos, junto à Secretana de

Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho de Vázea Alegre/CE, dada a natureza do ob.leto e previsáo legal

disposta na Lei no 14.13312021.

3.1,2 - Para atender a finalidade objetivada de forma vantajosa ê transparente, deveÉo ser observados os seguintes

requisitos:

3.1.2.1 - A conlratada deverá apresentar documentos que comprovem qualificação técnica, juridica e fiscal quê seráo

explicitados no Edital e demais anexos.

3.1.2.2 - Os serviços serão prestados de acordo com a necessidade, depois de emitida a ordem de serviço, e de acordo

com a programaçâo a ser elaborada pela SecÍetaria.

3.1.2.3 - A contratada deverá apresentar, em conÍormidade com os itens descntos, qualificaçâo técnica necessána.

1- oívrsÀo PoR LoTES
4.1 - A composição dos lotes, temos que os itens a serem contratados são tocnicamente viáveis as suas divisõês em
grupos/lotes, sendo que o parcelamento da soluçáo é mais satisfatório em termos de eficácia técnica, pois preserva a
qualidade do fomecimento, considerando que a gestão é plenamente viável. É importante destacar que se espêra

uma eÍetiva capacidade de controle poÍ parte da Administração na condução desse processo. lsso implica no

cumpÍimonto das obrigações contratuais e no respeito aos prazos, ao centralizar a responsabilidade pelo

fomecimento e assegurar os resultados esperados.
4.2 - E importante ressaltar que a divisão do obieto da licitação deve ser Íeila de íorma coerente e que permita a
execuÉo do fomecimento de forma eicientê, bem como observaÍ as legislaçoes e normas vigentes relacionadas a

licitações e contratos, para garantir a legalidade e a transparência do processo.

5 - ESPECTFTCAçÔES, QUANTTDADES E VALOR EST|MAoO
5.1 - A(s) empresa(s) a se(em) mnkatada(s) deveÉ(ão) fomecer os serviços conforme descrição na planilha abaixo:

iformes

nid. Marca
Valor

Unitário

Und 160 xxxxx Ã,

Av- Tenente Antonío conçalves, 19 - luremal - CEP:63-54o-ooo - Vátzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"
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0001 Calça branca Elanca tecido composto de
poliester epq!!4nidaTAI\,1. P/M/G/GG

Valor
Total

8 444,80
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U nd 4400 )«)«x

Und 220 xxxxx

Und 80 xxxxx

51,35 225 940,00

48,64 7.782,40

32,39

\
-

b002 Camiseta Gola Polo Manga Curta,

confeccionada em tecido de poli viscose,

com ribana na gola e na manga, 01 bolso
superior e peitilho alustado por dois botões.

Logomarca aplicada em bordado de '1o

qualidade, coloddo conÍorme pedido de
bada secretaria. COR: A ser definida pela

secretaria. TAM: P/M/G/GG/XG/IXXG.

0003 Collant Ballet Regata tecido amni ou elanca
cJ bordado da logo do prqeto TAM: Und 160 mc\
P/M/G/GG

0004 Saias confeccionadas em tecido trilobal
fnalha leve e de ótimo caimênto d Und

hurabilidade 

-- -- 
I

160 xxxxx

Item Especificação Unid. Qtde. Júarca

0001 DOBOK Kimono taekwondo brim 100%

êlgodão TAM: P/M/G/GG

0002 Kimono simples completo Íeito de 100%

algo{êq, em tecido siqples TAM: P/M/G/GG

Total

Valor

Uder1o

248,74

175,0í

Total:

5.182,40

a17.34e,60

Valor
Total

54.722,80

14 000.80

68, 723,60

7 - OA ENTREGA E DO RECEBIITENTO

7.1 - 0 objeto deverá ser Íomecido de acordo com as solicita@s Íequisitadas pela Secretaria/Fundo Municipal

mntratante, devendo os mesmos serem enlregues junto à sede da mesma, ou onde Íor mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente
necessária, sendo as despesas mm a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

7.2 - O objeto deverá ser entrêgue no prazo máximo de ató í5 (quinze) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra/Serviços.

7.3 . A Contratada ficaÉ obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo motivo,

sendo que o alo do recebimento não importará a sua aceitação.
7.4 - A Contratada deveÉ eÍetuar as entregas em transpoÍte adequado paÍa tanto, sendo que os produtos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificaçâo da data de industrialização e o prazo de validade,
quando Íor o caso.

7,5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes condizentes e
compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

7.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
7.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
7.6.2 - Definitivamente, apos verficação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela solicitação
e consequentemente aceitação.

8 - ORtGEtú D0§ RECURSoS
8.1 - As despesas do(s) futuro(s) contrato(s) mnena(ão) por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, são os

Av. Tenente Antonio GonçÂlves, ,g - Jurenal - CEP:63.54o-ooo - vârzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

Lote 02 . Uniformes

5.2.0 valor máximo admitido para este Íomeomento e de Rl 316.073,20 (tÍezentos e dezesseis reais setenta E

três reais e vinte cantavos), de acordo com pesquisas de prEos realizadas pelo Município de Yâzea Alegre/CE,

com empresas atuantes na região no ramo do objeto licitado.

6 - PRAZO DE VrcÊNCN CONTRATUAL
ô.1 - A contrataÉo não se trata de matenais de fomecimento conlínuo, e será realizada por í2 (doze) meses.



: Goveíno de

:VARZEAALEGRE @

08.244

08 244

08 243

08.244

previstos nas seguintes Dotaçoes Orçamentánas

óigãó Projeto/Atividade

08 244.0137.2.066.0000

Elemento de a

11

tl
Í

Unld. Orç.

01
- 01.--
--04 --

3 3.90.39.00/3.3 90 30.00

08.244.01 37.2.067.0000 3.3.90.39.008.3 90 30.00

1't 01

01

2

I
211

0137

0ís7
0131

0137

069

073

074

062

0000

0000

0000

0000

3 3 90.39.00/3 3 90 30 00

3 3 90 39.00n 3 90 30 00

a:so39o0s5.90J0-00

-333039J0/xá.ú303011 01

0l16 08 1 22.0037.2.080.0000 3.3.90.39.00/3.3.90.30.00

9 - DO PAGAMENTO
9.1 - O pagamento seÍá eÍetuado pela AdministraÉo, mensâlmente, obedecidas as requisiçoes, em moeda coÍTente,

mnforme o valor apÍesentado na fatura corÍespondente e certificado pelo setor competente limitandcse o desembolso
máximo em mnÍormidade mm a disponibilidade de recursos linanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a
30 (trinta) dias.

9.2 - O pagamento será efetuado atnvés de Transferência Banúria.

10 - DAS oBR|GAçÔES DA CoilTRATADA
10.1 - 0(a) Contratado(a) deve cumprir todas as obrigaÉes constantes deste teÍmo de rebÍência e do futuro Contrato

e em suas peças vinculadas, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas demrrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obriga@es a seguir dispostas:

í0.2 - Fomecer os produtos/serviços de amrdo com as solicitações requisitadas pela Secretaria Municipal de

Assistência Social, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas Íespectivâs

frens de Compra, ficando a AdminisÍação no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente

necessária, sendo as despesas mm a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

10.3 - Entregar os produtos/seÍviços no prazo de até 15 (ouinze) dias, a contar do recebimento da respectiva ordem

de Compra.
'10.4 - Responsabilizar-se pelos vloos e danos deconentes do objeto, de acoÍdo com o Codigo de DeÍesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de '1990);

'10.5 - Comunicar ao mntratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

moüvos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.6 - Atender às determinaÉes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoídade superior (aÍt. 137, ll,

da Lei n.o 14.133, de 2021)e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.7 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍte, no prazo fixado pelo

fscal do conkato, os produtos/bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incone@s resutlantes da execução ou

dos materiais empregados;

10.8 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaÉo ou o acompanhamenlo da

exec ção contratual pelo contratanle, que ficaÉ autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor

conespondente aos danos sofridos;

10.9 - A contratada deverá apresentar documentos que comprovem qualificação técnica, econômico,financeira, juridica

e Íiscal.

10.10 - Os materiais devem atender aos mais altos padrÕes de qualidade, garantindo sua eficácia e segurança no uso

clínico. A legislação estabelece que a qualidade do produto é um dos cÍiténos essenciais a serem considerados na

contrataÉo.

10.11 - A fornecedora dos materiais deve garantir a disponibilidade continua dos maleriars e cumprir os prazos de

entrega estabelecidos, pois a administração pública deve assegurar que os materiais estejam disponíveis quando

necessário, evitando intenupções nos serviços de saúde.

Av. Tenente Afttonio Gor.ç,,lves, 19 - Juremal - CEP:63.54o-ooo - Várzea Alegre/CE

"Vârzea Alegre Terra do Amor Ftaterno"
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10.12 - 0s Íomecedores dos matenais devem possuir as certificaÉes necessárias e estar em com todas

as regulamentaFes e normas aplicávêis à Íabricação e distribuição dos produtos, A administraÉo pública deve garantir

que os íomecedores atendam aos requisitos legais e regulatórios pertinentes. Esses requisitos visam garantiÍ a

eficiência, transparência e sustentabilidade nas compms govemamentais, conforme estabelecido pela legislafro em

ügor.

1Í - OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE
1'1.1 - A Contratante obrigar-seá a:

11.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Termo de ReÍerência, bem mmo zelo no fomecimento e o
cumprimento dos prazos.

11.1.2 - Notmcar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fomecimenlo do(s) produto(s) objeto do futuro
contrato.

1 1.í.3 - Ammpanhar e fscalizar junto a Contratada, através da Secretaria Municipal contÍatante, a execução do objeto
contratual.

1í.1.4 - Efetuar os pagamentm devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimenlo de todas as cláusulas contratuais.

12 - DA GESTÂO E FTSCALTZAçÁO DO CONTRATO

12.1 - A gestão do futuro mntralo será exercida por representante da Administraçã0, Íormalmente designado pelo

ordenador de despesas, para acompanhar a execução do inslrumento contratual, com vistas à promoção das medidas

necessárias à fiel execução das condiçoes previstas no instrumento contÍatual.

12.2 . A execugão do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato,

Íepresentantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei Federal

no 14.133, de 01 de abril de 2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a mntratação de terceiros para assisti-los

e subsidiá-los com inÍormaçoes pertinenles a essa atribuiçã0.

13. DTSPOStçÔES FTNATS

13.1 - Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o proc€dimento licitatório na modalidade Pregã0,

na forma Eletrônica, constando todas as condÇões necessárias e suficientes, de acordo com a lei no 14.133, de 01 de

abril de 2021 , observados os termos da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006.

13.2 - Reproduza-se fielmente este termo de refeÍência na minuta do edital.

..o Vázea Alegre/CE, 06 de Agosto de 2024.

Syene Caval Leite Aquino
de Despesas

Fundo Municipal de Assistência Social

Av. Tenente Antonio Gonçalvet 19 - Juremal - CEP:63.54o-ooo - Vârzea Alegre/CE

"Vârzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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ANEXO II
PROPOSTA PADROI{IZADA

A PreÍeitura Municipal de Vázea Alegre, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissâo aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n" 14.133,

de 01 de abril de 2021, bem como às cláusulas e condiçoes da modalidade Pregão Elekônico n" 2024.08.06.1 .

Lote 0í - Camisetas/Uniformes

000'1 Calça branca Elanca tecido composto de
pqliester qAol iam i da lAM : PI!!/G/GG

0002 Camiseta Gola Polo l\4anga Curta,
coníeccionada em tecido de poli viscose,
com ribana na gola e na manga, 01 bolso

§uperior e peitilho ajustado por dois
botões. Logomarca aplicada em bordado
de 1o qualidade, colorido conforme
pedido de cada secretaria. COR: A ser

Unid. Qtde. Marca

Und 160

Und 4400

160

160

Unid. Qtde. Marca

220

80

definida pela secretaria. TAM:

P/M/G/GG/XG'XXG.

0003 Collant Ballet Regata tecido amni ou
elanca c/ bordado da logo do projeto Und
TAM: P/M/G/GG

0004 Saias confeccionadas em tecido üilobal
malha leve e de ótimo caimento e Und
durabilidade

Lote 02 - Uniformes

Item Especificação

Valor
Unitário

Valor
Total

úa6i
Totel

Total:

Valor
Unitário

0001 DOBOK Kimono taekwondo brim 1007o ,nO ,

algodão TAM: P/IWG/GG

0002 Kimono simples completo feito de 100%

algodão, em tecido simples TAM: Und
P/M/G/GG

"Várzea Alegre Terra do Amor Ftaterno"

Totâl:

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação.
Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo l, caso sejamos
vencedo(es) da presente LicitaÉo.

Obieto: Contratação para prestação de serviços de conÍecção de camisetas/uniformes, para atender as
necessidades da Secrelaria de Assistência Social de Vázea Alegre/CE, conforme especifcaçoes
apresentadas a seguir.

Item Especificação

1_
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Valor Total desta Proposta: R$. . ..........(................

Proponente

Endereço:
CNPJ/CPF
Data da Abertura:

Horário:
Prazo de Execução: Conforme Edital.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

Local e Data:

Assinatura do Proponente

t
-'JI

ó
oI

çÉ

"Várzea Aleg re Terra do Amor Fraterno"
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ANEXO ilt

MODELOS DE DECLARAçOES

DECLARAçÃO Iflefia "q" do item 12.1)

Pregão Eletrônico no 2024.08.06.1

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para

fins de prova em processo licitatório, .lunto ao Município de Vázea Alegre/CE, que sua proposta econômicas
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos kabalhistas assegurados na Consütuição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de Fabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a pÍesente, sob as penas da Lei

Cidade/Estado,

DECLARANTE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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DECLARAçÂO ll (leka "r" do item 12.1)

Pregão Eletrônico no 2024.08.06.1

OMINA E LIFICA O FORNECEDO DECLARA, para os deüdos fins de direito, especialmente para

fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Vázea Alegre/CE, que não possui em seu quadro

de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em habalho notumo, perigoso ou insalubre e menoíes

de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos,

nos termos do inciso )0ülll, do Art. 7o da Constituição Federal.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

Cidade/Estado,

DECLARANTE

"Várzea A legre Terra do Amor Fraterno"

Governo de
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DECLARAçÃo lll (letra "s" do item 12.1)

Pregão Eletrônico no 2024.08.06.í

NOMINA E FICA O FORNE EDO DECLARA, para os devidos íns de direito,
especialmente para fns de prova em processo licitatório, junto ao Municipio de Vázea Alegre/CE, que cumpre
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outas normas especíÍicas.

Pelo que, por ser a expÍessào da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

Cidade/Estado,

DECLARANTE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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DECLARAçÃO N (letra "t" do item 12.1)

Pregão Eletrônico n" 2024.08.06.1

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os deüdos fins de direito, especialmente para

íns de prova em processo licitatório, junto ao Municipio de Vázea Alegre/CE, que atendemos aos requisitos
de habilitaçã0, e que responderemos pela veracidade das informaçoes prestadas, na forma da lei.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Cidade/Estado,

DECLARANTE

"Vârzea A legre Terra do Amor Fraterno"
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ANEXO IV

MINUTA- CONTRATO NO

Contrato Administrativo no que entre si

celebram o Município de Vázea Alegre/CE, por intermédio
do Fundo Municipal de Assistência Social.

O lrtUHtCíptO Og VÁnZel ruEGRE, Estado do Ceará, pessoa.juridica de direíto público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07.539.27310001-58, akavés do Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ
n" 14.381.482/0001{1, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a)

, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de
CONTRAÍANTE, e de outro lado , estabelecida na

\

inscrita(o) no CNPJ sob o no

neste ato representada por Função
apenas denominada(o) de COi{TRATADA(O), resolvem firmar o presente Contrato,

tendo em vista às disposiioes da Lei no 14.133, de 1o de abrilde 2021, e demais legislação aplicável, deconente
do Pregão Eletrônico n0 2024,08.06,1 , mediante as cláusulas e condiçoes a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 2024.08.06.1, de acordo de acordo com as
normas gerais da Lei no 14.í33, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a).

......, Ordenado(a) de Despesas do Fundo Municipal de Assistência Social.

2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcriçáo:
2.2.1. Termo de Referência;
2.2.2. Édital da Licitação;

2.2.3. Proposta do contratado;

2.2.4. Evenfuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuLA TERCETRA - Do pRAzo DE vrcÊNclA E DA possrBrLtDADE DE pRoRRoGAçÂo

3.1. O prazo de vigência da confatação é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, a
contratação em questâo náo se refere a Íomecimento continuado.

cúusuLAeuARTA-Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E GESTÃo CoNTRATUAIS
4. í. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e condiçoes

de conclusão, entrega, observação e recebimento do obleto constam no Termo de Referência, ünculado a este

Contrato.

cúusuLAeurr{TA-DA SUBcoNTRATAçÀo
5.'1. Nár será admitida a subcontratação do objeto confatual.

cúusuLA sExÍA- D0 pREço, Do PAGAMENTo E Do REAJUSTE

6.l.OvalortotaldaconfataçáoédeR$........ ( )

"Várzea A Iegre Terra do Amor Fraterno"

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem por obleto a contratação para prestaÇão de serviços de confecção de
camisetas/uniÍormes, para atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social de Vázea Alegre/CE,
conÍorme especificaçoes constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:
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6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas demrrentes d ção
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e ouhos necessários ao cumprimento integral do objeto da
contÍatação.
6.3. Os pagamentos seráo efetuados no prazo máximo de 30 (binta) dias, contados da data do recebimento da
Nota Fiscal, através de TransÍerência Bancária para o fomecedor.
6.4. Os preços inicialmente conhatados são fixos e ineajusláveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
6.5. Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser rea.justados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamenle para as obígaçoes iniciadas e
concluídas apos a oconência da anualidade.

6.6. Nos realustes subsequentes ao primeiro, o intenegno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.7. No caso de atraso ou não divulgaçáo do índice de reajustamento, o contratante pagará ao conhalado a
importância calculada pela úlüma vaíação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja
diwlgado o Índice definitivo.
6.8. Nas aferiçoes Íinais, o índice uülizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que üer a ser determinado pela legislação em vigor.
6.í0. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

rea.justamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.1í. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme preüsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

cúusuLA sÉTrMA- DAs oBRrcAçôEs Do CoNTRATANTE
7.1. Sâo obngaçoes do Contratante:
7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;
7.3. Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência, ünculado a este contrato;
7.4. Notificar o Confatado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções verificadas no objeto fomecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execuçâo do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Contratado;
7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto
à dimensã0, qualidade e quantidade, conÍorme Art. '143, da Leino 14.13312021;
7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato;
7.8. Aplicar ao Contratado as san@es previstas na lei e neste Confato;
7.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoçâo das medidas cabíveis, quando do
descumprimento de obrigações pelo Confatado;
7.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaSes relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requenmentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execuçáo do ajuste.
7. í 0 1 . A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para
decidir, admitida a pronogaçáo por igual período, quando motivada.
7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.
7.í2. A Adminiskação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Conlratado com tercejros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência
de ato do Confatado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

a execu

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"
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cLÁusuLA orTAvA - DAS OBRTGAçOES OO COmmrmO
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato do TeÍmo de ÍefeÍência e em
suas peças vinculadas, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Codigo de Deíesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3. Comunicar ao contatante, no prazo máximo de 24 (únte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçâo;

8.4. Atender às determinaçoes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, ll, da Lei n.o '14.133, de 2021)e prestar todo esclarecimento ou infoÍmação por eles solicitados;

8.5. Reparar, conigir, remover, reconsfuir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo Íscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inconeções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;
8.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contrafual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor coÍTespondente aos danos sohidos;

8.7.0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relaüva à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Díüda Ativa da União; 3) certidoes que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a Íesponsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se verifique

no local da execução do objeto contratual.
8.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatlbilidade com as obriga@es assumidas, todas as

condiçoes exigidas para habilitação na licitação,

8.í2. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deíciência, para reabilitado da Preüdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
preüstas na legislação (art. 1 16, da Lei n.o 14.133, de 2021);

8.'13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fxado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.o

14.133, de 2021);
8.í4. Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

8.15. Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de frtores futuros e incertm, devendo

complementá-los, caso o preústo inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da confatação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no art. 124, ll, d, da Lei n0 14.133,

de2021.
8.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do conÍatante;
8.'17. Alocaros empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento

das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados,

cuja quantidade, qualidade ê tecnologia deverão atender às recomendaçôes de boa técnica e a legislaçâo de

?c

regência;

"Vârzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"
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8.18, Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres preüstos na Lei no '13.709, de 14 de de
2018, adotando medidas efcazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execuçào
deste contrato;
8.19. Conduzir os trabalhos com estnta observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

delerminaçoes dos Poderes Públicos.
8.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçá0, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere.
8.21. Não permitir a utilização de qualquer kabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do habalho do menor de dezoito anos em
trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

8.22. Entregar os seMços no prazo de até 30 ftrinta) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra.

cúusulA NoNA - DA GARANTTA DE ExEcuçÃo CoNTRATUAL
9.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cúusuLA DÉCHA - DAs INFRAçôES E sANçôEs ADMrNtsrRATtvAs
10.1. Comete inftação administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do mntrato que cause grave dano à Adminisfaçáo ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo jusüficado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaraçâo íalsa durante a execução do contÍato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praücar ato lesivo preüsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 1o de agosto de 2013.
10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infra@s acima descritas as seguintes san@es:
10.2.'1. Advertência, quando o conbatado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. '156, 

§20, da Lei n0 14.133, de2021);
'10.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c" e 'd' do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se jusüficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
40, da Lei no'14.133, de2021);
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas
"e', 'f, '9" e "h' do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei no 14.133, de2021).
10.2.4. Multa:
10.2.4,1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injusüfcado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2.0 ataso superior a 20 (ünte) dias autoriza a Administração a promover a e(inção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conÍorme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133, de 2021.
10,2.4.3, Compensatória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto.

10.3.4 aplicação das sanções preüstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Conhatante (art. 156, §go, da Lei no 14.,133, deZ0?1)
10y'. Todas as san@es previstas neste Conhato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§70, da Lei no 14.133, de2021).
10.4 1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimaçâo (art. 157, da Lei no 14.133, de 202í)

Alegre Terra d.o Amor Fraterno""Várzea
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10.4.2, Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eve
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada
judicialmente (art. 156, §80, da Lei no 14.133, de 20211.

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administraüvamenle
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicaçáo enviada pela

autoridade competente.
10.5.4 aplicação das sanÉes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Confatado, observandese o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. í58 da Lei no

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei no 14.í33, de2021):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela proüerem para o Contratante;
e)A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos órgãos

de controle.
'10,7. Os atos previstos como infraçoes administrativas na Lei no 14.133, de 202't, que tamtÉm sejam tipiÍicados

como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente delinidos na referida Lei (art, 159).

í0.8. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para iacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Confato ou para provocar

confusão pabimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurÍdica serão estendidos

aos seus administradores e socios com poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou à empresa
do mesmo ramo com relação de coligação ou conkole, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,
em todos os casos, o contradilório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. '160, da
Lei no 14.133, de2021).
10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às san@es por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), insütuidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 , da Lei no 14.133, de 2021\.
10.10. As san@es de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

10.1í. Os débitos do contratado para com a Administração conkatante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizaçoes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os crâJitos
deüdos pelo Municipio deconentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contatado possua com o Municipio conhatante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de l3 de
abnl de 2022.

cúusulA DÉcttttA PR|METRA- DA ExflilçÂo CoNTRATUAL
1'1.1.1. O conFato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esla não
dispuser de créditos oçamentários para sua continuidade ou quando enlender que o contato não mais lhe
oÍerece vantagem.
11 ,1.2. A extinção nesta hipótese oconerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que hala a
noüficação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.

1 1 ,1 .3. Caso a notificação da não-continuidade do contato de que hata este subitem ocoíÍa com menos de 2
(dois) meses da data de aniversário, a extinçáo contratual oconerá após 2 (dois) meses da data da
comunicaçá0.

"Vârzea Alegre Terra d"o Amor Fraterno"
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11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaioes nele estipuladas, ou antes, do
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla deíesa.
11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.2.2. A alteração social ou a modificação da f,nalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão
se nâo restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.2.2.'1. Se a operação implicar mudança da pessoa.jurídica conüatada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.
'11 ,3. A extinção do conhato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o 14.133,

de2021).

cúusuLA DÉCMA SEGUNDA- DA FoNTE DE REcuRsos E DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRh
12.1, As despesas deconentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

Elemento de Des

'12.2. A dotação relativa aos exercicios fnanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentáía respectiva e liberação dos crâiitos correspondentes, mediante apostilamento.

cúusuLA DÉCIMA TERCEIRA - Dos cAsos oMIssoS
13.1. 0s casos omissos serão decididos pelo conlratante, segundo as disposi$es contidas na Lei no 14.133,

de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes conüdas na Lei n0

8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e normas e píncipios gerais dos contratos,

cúusuLA DÉcffiA QUARTA - DA GEsrÀo E FrscALrzAçÃo Do coNTRATo
14.1 - A gestão do(s) futuro(s) contrato(s) será(ão) exercida por representante da Administração, formalmente
designado pelo ordenador de despesas, para acompanhar a execução do instrumento mntratual, com vislas à
promoção das medidas necessárias à fiel execução das condi@s prevrstas no instrumento conkatual.
14.2 - A execução do mnkato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fscais do contrato,
Íepresentantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei
Federal no 14. í 33, de 01 de abril de 202í , ou pelos respectivos substitutos, permiüda a contrâtação de terceiros
para assistiJos e subsidiálos com informaçÕes pertinentes a essa alribuiçã0.

cúusuLA DÉcrMA eurNTA- DAs ALTERAçôES
í5.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. '124 e seguintes da Lei no 14.133,
de 2021.
15.2. O conhatado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizeÍem necessários, até o limile de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. Regiskos que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
díspensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n0 14.133, de 2021.

cúusul-A oEctMA sExrA- DA puBLtcAçÃo
16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente insúumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14,133, de 2021, bem como no respecüvo sitio oÍicial na lntemet,
em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011.

"Várzea A legre Terra d.o Amor Fraterno"
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cr-Áusuu oÉcrun sÉrrml- Do FoRo
17 .1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oíundas do presente ContÍato é o da Comarca de
Vázea Alegre/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que deconerem da execução deste Termo de
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §10, da Lei no 14.133/21.

Declaram as partes que este Conrato conesponde à manifestação fnal, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos.

Vázea Alegre/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 CPF

2 CPF

"Várzea A legre Terra do Amor Fraterno'
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Ccará , 07 de Âgosto de 2024 . Diário Oficial dos Municipios do Estado do Ceará À\o xv lN,3519

sETOR DE LrCrr^ÇÃO E CONvÊNtO§SETOR DE LICITAÇÂO E COXVÊNIOS

^vtso 
DE LIctTAÇÁo - PRECÃO ELETRÔNICO N'

2024.08.06.1

^ 
Ágente de Contratação do Municipio de Várzea ÂIege, E6tado do

Ceani, toma público, quê estani realizaÀdo, na sede da Prcfeitur4
aFavés da plaeforma eletrôtrica:
wlx.porbldevarzeaalcgrece.collbr, com suporte técnico do
si§€ma GM TECNOLOGIA (GM TECNOLOCIA &
INFORM^ÇÀO LTDA), certâme licitatório, na modalidade Pregão
n" 2024.08.06.1, em sua loma eletrônica" cujo objeto é a conttatação
para pÍcstação de seÍviços de codfecção dE câmis€las/unifoftrcs, para
at€nder as necessidades da S€cÍetaria d€ Ássistência Social de VáÍz€a
Alegre/CE, conforme especificações apresentadas jrmto ao Edital
Convocatório e seus arexos. com abeÍtua maÍcada para o dia 20 de
Agoito dc 2024, ! prrdÍ drr 09:00 horrs. O início de acolhimento
das pÍopostas comeÍciais ocorÍerá a partir do dia 08 de agosto de
2024. as 09:00 homs. Maiores inforrnações e e[tÍega de editais nos
endeÍeços eletrônicos: www.portaldevarzeaalegrece.com.br,
wrf,.$,.tce.ce.gov.brflicitacoes, www.vazeaalege.ce.gov.br.
Infomúções poderão ser ótidas ainda pelo telefooe (88) 3541-1337.

Várzea ÂlegreicE, 06 de agosto de 2024.

MÀ.RU FERNANDA BEZERRÁ
Agente de CoDtratâçào do Municipio

Publicrdo por:
Jailson Rodrigues de Oliveira

Código Iderdfi crdor:F0C7E6E3

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICfrAçÃO
202.ú.0t.05.1

A Ageflte de Cootrataçâo do Municipio de Vápca Al udo do
CcanL no uso de suas atribuições legais conferidas, e considerando
rudo o mÂis que consta do pres€nte PROCESSO ADMIN'ISTRATM
N" 2024.08.05.1 - CULTURÀ vem eúitiÍ a prcsente declaração de
IITEXICIBILIDADE DE LICITAçÃO, tundamenhdâ no art. 74,
inciso II, da Lei n' 14.133 de 01 de Abril de 2021, pÃÍa a
Cortrrtsçio de rtr.çio de renome, show rrtístlcoy'cultúEl
Eudcrl do srtirtr Ed6otr Limr e Limio cortr Mel, e scr rerliz.do
ro di. 30 de rgorto de 2024, Do Pr.que Cíüco Sio Reimurdo
Nor.to, na Cidrde de Vírrer Alegre - CE. em favor da enpresa
SIJ'PERNOVA PRODUÇÔES E EVNTOS LTDA. pcssoa juddica
de direito privado. ioscrito no CNPJIvíF sob o N" 14.322.975/U)01-
40, com sede à Av. Dqzessete de Agosto, n' 1893 - Bairro Poco.
Recife - PE, pelo valor de RS 160.000.00 (cento e sessmta mil reais).
Despesa a ser custeada com recuÍsos já alocados no orçainento
municipal. exercicio 2024, sob as IX)TÂÇÃos
ORÇAMENTARIA§: 09.01 - 23.695.0537.2.044.0000: 09.01 -
23.695.0537.2.045.0000. ELEMENTO Df, DESPESAS:
1.3.90.39.00, devidamente ÍatificâdÀ./bomologada pela Sccraária
Müricipâl de Cultura e Turismo.

Váíeá Alegre/CE. 06 de Agosto de 2024

MARIÁ FERNÁNDA BEZERRÁ
Agente de ConEataçâo

Publicrdo por:
Jailson Rodrigues dc Oliveira

Código Idetrdf, câdor:43CDl 842

ESTÀI}O DO CEÀR,,(
PREFEITURÁ MUMCIPAL DE ALTANEIRÁ

GABINETE DO PREFEITO
EDITÁL DE CO-\-VOCAÇÁO N' lM/2024

O PREFEITO MWICIIÁL DE ÁLTÁNEIRA, Estodo do Ceará, FRÁNCISCO DARIOMAR RODRIGUES SOARE§. no uso das sucs
atribuições legait e coit aüparo io art. 76, II, do Lei Orgânica do Municipio e,

Consil.rsrrdo o Resullado FiMl e Dejinitivo do Coactrso Público, realizodo sob a égide do Etlital n" 1M12024, de 06 de março de 2024.
devidanente EOMOLOGÀID nos tennos do Decr.lo Mtnicipdl r' 0292024, de 27 de junho de 2024, e ed amprimeTtto ao onnatito do certome
priblico e deaoís disposiçôes do edital,
Consldotundo o disposlo no art. 14. da Lei Municipal a'540/2011 - Estatuto dos Senidores Cit'is de Áltaneira-CE, "Á possc crn csrgo público
dep.ndqád.pt a inspcção aédico oficiol Ptrógralo úaico. Só podcti ser caryossado aqude qucÍorjslgado opro fsica c ,rre,rtalrr.rrre pora o
aafticio do carfo.
Consilqardo ainda o conslante no Edilol de regência do concrrso, especificaúente o item 4.4, V:

. IESOLW:

Atl l'. Ficam CONVOCADOS os condidalos relacionodos no Ànexo I desl, Edilel, aprovados no Concrrso Pú,blico regulado pelo FÀitol n"
001/2024, destinodo ao proime o de curgos piblicos en caráler eleliw, devidomeate homologado.

§ I'. Os convocados deverão enlregat tenpestiwmente, no periodo de 0E à 13 de agotto de 2024 na sede da Prefeinra Municiryl de Áltoneira, das
0E:00h até às l4:00h, loda a documeatação exigida no edítal. pora análise pela comissão responsavel-

§ 2'. Á análise docl/rnentol oconerá no p*íodo de l4 de agosto de 2024.
lrí 2o Após a enlrego dos docmentos, a Comissào respoisavel encaminhani a relação dos candidatos coav<rados que tenhom comprovado os
requisilos bisicns Para a intestidura no cargo, de lonna que se proceda com os preparatiws para nonedçào pelo Preíeito Municipal.
.|rL 3'. Fica,n CONVOC,IIX)S os candidotos relacionados no ÁNEXO I DE§TE EDITÁL convocaúrto n" 004/2024. para submetera n-se ao
Exane de Saúde Admíssional, devendo os cor|ocados comparecerern no dia I5 de agosto de 2024, no peiodo das 08:00h até às 14:00h na sede da
PreÍeitura Municipal de Altaneird.
Parigralo Anico. Tdas as publicoções referentes a nomeoÇão e posse retão realízadds no Diáio Olcial do Mt nicipio de Altaneira, bem como no
site da Preleinra Municipal.

Paço da Prekituro Municipal de Á aneira, Estodo do Ceara, aos 06 de agosto de 2024.

FRA NCISCO DÁRIOMA.R RODRTGWS SOÀRES
Prefeito Municipal

TNEXO I

C Á N I' I D.1 TOS C O Iil'O C -1 DO S

EDITÁ|- DE CONVOCÀç,4O No 004/2024

wwv.diariomunicipal.com.bÍ/aprece 54
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^vrso 
D€ Ll<rÍ 4lo

,tE6Io aLsriôNtco tu 2@a.6,06.1

A Â8.nre d. conrrabfàô do Municiplo toÍn. Bibiaco, qu. .rtirá rêâlirando, n.
*de du Pr.í.nurã, .tàvê rh pl.t.íorh. .taónie: gw.pdt i&!.n...l.ar6.,com.br,
@n !pon. téqr@ do íí.m. GM Íanoloai. tch Í!.noloíit A hío.h.É. Ltde),
c.nâh. ll.rt tório, .. nEd.lld.d! Pr.saô n' ,02a.@.06.1, êm s ldm. .tât'ó.'16, cuio
obieto é : cdrtãr.Co F.É pr.íaçao d. *diçG d. @t .Éo de cám,íirv!.fffi,
pàr. ú.nd.r .r !E.sirõd6 d. Sftnt rl. d. Asistan<1. !..i.1, .dím. ép.<ifi@çõ.5
áF*nt dó ju.to ó tdÍtôl conyo.rtó.r. ! kue .r.16, .o6 .b.nvó m..cí. pár. o di.
20 d. 

^a6ro 
d. 1r»4, . p.ntr d.s 09h.

O rnLlo d. .colhthàÍo rh! proposl.r @m.rci.lr cdrorá ã prÁk do dlá 0a d.
ag6to d. 20?'1, à! 09n-

M.id€t inforn tó6 . €nrÍ.a. d. .dirk nB Éd.r.(6 elêt ô.4c6:
Úw.po.l.ld.vânê..1.!rÉÊ..on.br, Ú-*.le c..,ov.btlliJt er,
w En...Lar....-Bd.ú.

l,í@.çô.s pod.í& r.r otard8 âin lá p.b t.Lím 18a) l9l-1317,

váaêã ÀírêcÉ, 6 dê :aono rt! 202.
MARIA TERI{AI{OA AE?ERRA

pREtEtruRÀ MUNtctpAt- Dt coNcflçÃo Do cÂsrEto

^vrso 
ot rcro.mralo/eouorcralo

cH r oa roIla x. úarra

cóD|Go DE roflinÊcr{Ào c'dàdrsrcE-t5: 2o2a.olrEo7o(mt l8 mt
ou.ro. aQut$ÇÃo oÉ GÊí{ERos AUMÉí{íoos DA ÀcRrculÍuR ÍrÀdu nÉoo

EMFiEENDEDoR rÀlruan RUiAL ou 5uÀ5 on6^Nrz Cõts, p i ÀrtilorMEúro 
^oPROGAIr,^ nraúârat oÉ aJMEírÍr(^o lscol^r. ft r.

cmr!5v*.dúó:co@Ei^rwao AcircuLrutÁt M[l^RDavútDÀxovA
Do IMIGR Í{IE. m yld tot l dê i! 17.6a1.96 íoÉmt . r.r. ri *i*ár6 . ohsrr e !n
ÉÉ Ê drnÉ . qB r$Dw.)j FtRI^r{D Dlls, rc v.ld trt l dÊ RS a.036,d) (dro mrl ünlâ
.*iiÊrr},ArtPASÍOnt,mlrldrorãld.RS8.036,(!lotomi|ünt .*RÉ.ú);,ÉSUÀ.IIA
BolÁal STOfEL, @ v.ld l.t l d. n9 a2 ,8.E6 lou.úr2 . dor dl *t*ar6 . ráe.t .
ortô réÉ . dt.nr: . sr @t.Er), IOSÉ ÂDMAR únlo. @ 6ld ror.l rk i5 a rao,ú {qutre
mil cáto ê q@rênt rdisl; rOSt lrM, m El6 iot l & rS 6.í3,ú íare mil qúihh€íros .
q@Em. . rÉs Easl, Lr.Jct NÂ FEiRElaÁ SANTOS FAnDN. no Ebn roÉt d. RS 8.521,46
(u,..L . vêr tul qlrhhenrG . vtnr. . uô rE6 e qu.íor. . 6 @t:6), MAÂIA APÂRLoDA
soÀrÊs o€ AurEroa z Molo, N Érd r.i.r d. Rs :l!,.a16,í, (únE. ,l4 mir au.üeíto3
. .LE§cB Ecr . .inqtãi. @t El . rfin D PÉti P I{OÊR| Prí{Ío, m Eld rot t d.
RS 33.521,a6ldnt . @i nal q!l.tEÀr6. üni. . m r.ãlt. qB!.t . r.n.an 6).

v.ld 6LàJ: P6 223,6r5,2a {duúr6 . ünt. . u& ôil, .€{rc6r6 . ldêntá ê
.iM íêôi!. vl.lê ê q€t.o c.irrdl

CoeiÉo do C.§.|o, E5,6 d. .goao d. ú2r.
aHRtsÍl No.9^DEITO

tssN 1677-7069 N. 151, quartã-Íêi.a, 7 d.

PREFEIÍURA MUNICIPÂI- DE SOBRAI-

Avao oc tEÍ çlo
piaclo nEÍnô Ko . rt:6r - sE?rr6 l$rl (UclÍ íaEÍ ri. ,À@al

Gntral d. Lirrâ!õá,. rtrícro oÀ DrSruTÀ: 2oloa/ro2a às 09n {H!íário d. Brârll.}. LrNx:
htiri./ iclt iá.cm.b./.
OalEÍo: R.niro d. pr«os p.r. tuluas . EÉitu4 A{u&çõc d. 3ên.6 .1,mê ícÉs ídla,
àaú. àqior), oníome ú.rp.clfi..íõ* ê quàndlÍlv6 9rdtt6 no Edt l. tu àn.8.
Modáldid.: Pr6.tro re P327lo!'2o24 - Édiul do ,r.lro €l.t'ôoko N. Pt2rt61 - 5EPiÀG
tssrl {!rcÍÂr{rr N. o77/7o2a)-. v^tm oo aorrÀL: Gdruftô. TNK,RM çÔt5: 9rê:
hnp-./rtit .6.{b6r @ Í@ & . à Ru. vi.Éto d. M.doG. N' 1-450, at .nd.r. ÍcNe l33)

5.b..1'C4,5 d. .aEto dc-2024
MÂRIÂ HATÂL]A ÂIVT3 ÂLCAI{TANA

PÉt@t6

pREFEtruRÀ MUNtctpAL D€ sotoNópotE
Av6o oc il(,Í CIo

corcomtxo 
'l 

lrrc r rora.ú.6.4t 1

C,{A) Ssêtaôâ Mú.icipal d. l.í6.í@turà, .tãw, do{a) *!(ua) À4..t! d.
Corr.r.cro, loh. públrc qu. rêlu.E .s 0A:00, do dE 16 de rá.úÚo dê 2014, no
.ndcí.(o .LÍónl.o htes://conFr.!.m2.t*.oloú'.con.ú/, cd.draio. PÚb/(. nr
2024.0,.05 ol obj.,ro: cod.at.Co d. Mp..s d. à!e.h.d. p.r. erecueô dc obB de
urb.nq.cõê nd çd. & Muá'.lp.o !.1@ir9ol./ct, ludô .úto6. êÍ.cíE tõ.s @ntld.s
@ Proj.lo Bán.o/Íêmô dê iel6a.cia n 

^rqo.O fdtt l . aus 
^r.16, 

poderão s obrtka n6 .ft,.r.í6 êl!tró.(c
http!//ou.lciol6'li.it to6.re.e.td.ú/ httFsr//D.cp.8d-b./-
htÉ://.mpr.i.m2àlBrololütú,ú/. r,í@âçÕ!5 polo e-mõrl:
Írn.@e$l@opde-c..s@.t ôu io 6de.eÍo: iu. or. OEird iih., tlo _ Cê.tto -

5olonráPol./CE, 6 dc áAoío .h 20211.

GmuSÂ 0 NlÂs vlÊrf,^

PR€FE|ÍUNÂ MUNICIPAI- OE ÍURURU

^vtlo 
Da ugÍlclo

(q{(oiiliao Í8üc llr 2aúr@tÊDt -ct

a s!úêt.rià dê ldu..ç,o, .t.vés do..o F.8Grc, to@ pÚbko qu. rêâlir.rl
.r o9:oo, do diã 22 d. .8o!to de 2o2a, m ênd.Eço ll.§ônho
hnrr://.dnp..'m2.tê@loti..Gdn.ú/, C@(dêfta. Aibli.. nr :4@rúOr^DU CP.

Obi.ro: conl' r.íao d,..np.!s ..9Éiálú.d. p.r. p.6Déo d. adi(6 d. inphnlaÉo.
sódt., tr.iómanto, affii.n.rlo . Lih.i..6to d. ehr.( l5A 5l d. ,Ltíoma
d..Elr.Co dl.adjstie, di&io dê rLs onllm, @p:rh.h.mo Éd4.ií@ e de
s!í& 6colâ. .6 cnÊção rulo@rir.d. .ô 1.4. .sl, d. ry.|i.çô.t, úlilir.ndo
tsdogi. d. Gonnêdm..to d. ú.rcãçào ópt é, cm lntê8r4ao à {t. d.:plietl6
do Eooib mlrspace íor .du..rion pôô in(é.nv.í . dlr suport . rdêmi!ãção e
@lhorà d6 .t!.is pl@!6 de .nrino ê .peídlr.g.n, .vàliôdo . :.6p..h.f,ento
p€d.cósi@ p.í. .tàtdÉ - .Ea$id.d6 dã Sftr!!.d. .h Edúedo 8*ic. do Munidpio
d. Tuturu.C., s5 sto..i . d.úsalt dêp..tao.nt6 . t!ú unnj.d6 .,. .nrrc.

O tdit l ê íú3 
^.ero!, 

p.dá!o *r oblldo6 6 .nd.r.ç6 êl.tÍônto3
https://(@pa'n2rê@lot'..cm,ú, htto3i//mlniopi6
li.it*ú.tc. ed4t /ii<hr.9ÀprEr2.áo/et€nat
hn95://g*.r!rú,ú.@8d úy'icit aoliía.ptrp, i.íom.rõê3:
lidtxeturu.ü)22G,8mil..om oú no êndêr.ço: hfipt://m.toruru.c..g@b/

Íururu/c.. 6 d. .!oío dê 2o2.

ouEIo: Áqu6ição de 02 ldots) caminhôB oç.mhar TBo párá àr.nd.Í .
S.cr.táÍi. Mún'.ip.l de O.sêí@lvimhto Rorál st(oEn. toníorm. t vÉnio n'
948116/202!|/MÀPA . Mlôkrérlo d. 

^8n.ultu.., 
Peoáíâ . Àbett..im.nto

DÁÍA 0t AlliIUR : 25 de.aotro .L 2o2l 1a hot.t
hlorm.!ó.. . .ópl. dô .dnàL: S€td d. lict.çao _ iu. E.rnardrío

Mo.kno,45, c.nrÍo. Doôiâaos M..ti..'t5j T.l (27) 3269!211, no horJrio d.0ar0o
à. l2:m e d. !3:m & 1r:!í) húôt, êm.Ii li.it doeddlôAotÀ.rti.í.6.a@ h., 3ú.:
lw.domjn!ôift.ôiÀs.6.a@.br e po.t.ltLomeÉspublic.s..on.br.

^vlso 
oa uCIÍ çÃo

PiÉGilo auÍlôrrco xr 2sl2ola

am 1e d! asoíô d. 20111
pauro toBmÍo LÁ2Áâo

P..so.iro Municip.l subínú!

Àvto Dr uoraçlo
coxco*t€no^ rrÊÍtôflrca í{r 9/2ora

lDi 202!.02aE0IXr(I)1.01.0021
O MúíriÊo dp DôrB rlo iÉ pr.to - Et .rràvê dô 9rêa8rc, idc publko

oE r..nDd coNaotiÊNcÁ ELEÍióNlca do üDo MÉtoi Pnfço GLoB,Âl- 6 @ld.t d.
t.i ra.133/2021.

ObFtô C6r..i.(& d. .mpr* 6eÉàkr.d. .m @nstruCô @r 9,4
.r*vcáo.L itR o€ coNaTÀu(fu m vE§ÍúÂlo .. cdúidàd. tdqulh. do aio,

ab.nu.â d.i prcpoird ar o9:oor do diâ 2Ú03n024.
lni.io d. dir9lt : às ú:00h do.!.2A10{,noa4
Edhil Coôrl.to !it!' gw.Prndrp.64@.br

yw.ponâl.L6p,.resbllo'.d.bí.
l.ídD.çàâ: I H.ld.. C&lli, d S... t úân Prr.Lh 6u€lêlo, Íd. I28) 35591102

Do..r do nio E!to^' 6 d. áaôío d. 2o2a
úLtÀN P^rnÍo B. a. cÂÂtur Do couro

48..t. d. conr:r.í4.s

avtso oE uaÍÍaçlo
PBIGÃo altrRôí{rco r rt/2024

lD: 202t1.O2a8O70000t.01-0O22
o Mundp@ d. Oo..s do Rio Pr.lo - tt .tr.Y* do P..aeiro, tooi públi@

qu. r.àliza.á PRC6ÃO ELE RôillCO do trpo MÉ oR PiaçO POn «rÍL nG mold6 d,
l.l 14.133/2021.

Obiáo: Contr.tÂçIo d. êhp..5 .lp.ciôlirâdâ n. pr6t.ção d. í.íúçôe
Er.rinári6 d. ..ordo com ã n.c.trd.d. . loli.it4ão do MúnlcÍpao d. 0or* do Rro,

. íló d. .t..d.r o p.oj.to PET vlo^
Àh.rtuô d.s prôpórt.r: à. 09;(rh do dl. 02/09/2024.
lnklo d. dBpút.: * 0S{0h do diâ 02./o9l202a.
Edit., amplEto tt6r *w.púdrD..'!@.br

m.portôlóeo.npôrDUàlk r.@ó.t,
iítorú446: L H..l&. Cr.lli. @ 5... Ulià Pítí.i. o@lato, Í.1- 123) 35s911o2.

Dor.r do nio P..to/as, 6 de agono d. 202a.
HELoEn CÁRatLr OO COUÍO

Preaeko Oíid.l

PREFEIÍURA MUNICIPÁL DE DORES DO RIO PREÍO

PREFEITURA MUNICIPAT DE 6IJARAPARI

AVISO Ot UtÍÍr(IO
coí{coiifio^ crEÍiô rr ll. ú/2or4

O Mun'.iero de Gu.rãDáI É5 tomà públi.o o ÂaEnIUnÁ d: lÉ[.çlo p&à
modàld.t!. (o{CORAENOÀ EúTnÔNlCÂ Nr OrO/?0r., PÍÚ6$ Àdm,nÉrr.Irc ne
18 805,?02a, q( r.m 6no obáo . CoNTi TÀCÃo Dt EMPnÉsÀ olr aoNsóRclo
ÉsPÉoar-ÊÁDo sar^ oc(u(Io oA5 o8n 5 Dt coN3TnuçIo oa Pn^( stro G SnlFr ll,
io 8ÀRno slo 6^BnrÉ1, ro MUnKiPro ot 6IJAR pÀir/85, .ó .rd(nffiro a s«r.ró.ra
Mu.Eip.ltL ohr.r ,úbll.l' . 5ê ços Uô.noi . saMoP, qu. corlrá:

Ldl: Pon.l de comprar túblic.t'qw-po.taldÉoípãspuHios,co6,br.
D.t. rôLio dê ô.olhimênlo d.s propo$' 07/08/2024 às 09h00hh
E ta limlt. p.E ihputn.Co: r6l0a/2024 & 23n59mo
o.t. limir. p..a pêdido d. .5dr!clmê.ro: 16/012024 àe 23h59hin
o.r. 6í.1 dãr CíoOGi.t: 21^ú/202a àr {ltsgrií
D.r. dê .h.rtm d2s píopoçr.ii l\l(EI&2a àr o9h6ínj.

^hcÍrró 
da 3.$ão ê inioo rlà diipút : 2r08/202/t à. thll'nin. Edtal .tÉyés

do 3ne dó Poni .L cmpía3 Públi6 {M.portld@pr.5public.t.cm.brl, ítio
.lá.,ôiico M.guâr.pàí .r.Bov.br @ PNCP. a ú.il: Eo!.1o8ú.rapôri e!.e@,ú

TCE/a5: 202a.0286070{ú)!.01.004,

Gu...Êrtlts, 6 d. :a6to dê 202a
tAnlssa SiavrN o€ oLrwÂa

Pr.rúar. cm6no d. cdtÉtâco

Avrso oa ucn çlo
Pic6ilo tlÊÍtôl{rco ii 3r/2ola

o Mun,.lr'o d. cu.ng.Í-ft to... públEo . ABEiIURÂ d. É'r.Êo Êê
ho.taltd.d. PREGÃo tLfrRôMco Nr. 06r/2024 PiocEsso aDMrN'srâÁÍrvo no
79.@2nO21 - rO ÍCt/Ea: 2ora.028f0r0@01.02.@11, q!. l.m (ürc ój.to o
CoNrn i^CÀo DE ÉMtiÊs p^iÁ aoqxÊôMEmo Df 6Àrnt^s E cÁLros p^n
M nurENçIo oa ntot ot onttlGtM Dt 

^GUAS 

pluvr rt NtsTt Murclprc ÍMop
rxícro 0A pRopoÍa. Às 08:oo HoÂÀs oo DrA 09 oa 

^GosÍo 
Dt t024.

RECtÊrMÉírÍO DOS PIDTDOS DE rMPUG!'rÂçtrO ÂTÉ: À5 t3:59 HOn S DO Or
16 DE 460Í0 Dt 2024.

nEc€BlM€NTo Do5 p(oiDos DE EsctÂÀacrMÊNtos aÍÍ: Às 23i59 ,roi^s
DO 0r^ 16 0€ AGOSTO DE 202a.

uMtTt PAÂA ntcrMÉNÍo DÀ pRopoÍ : Às (B:oo 80R 5 Do otÀ 2t oE
acosro 0E 2024,

o rA E Hoútro oc 
^atiluf, 

oa pioposr^: Às 09:30 HoRÁs @ DrÁ 21
DE À@StO 202rr.

adÀ.| íÉÉ3 do rlt do Po.t l d. C6pr.t PúUi6
lww.po.t ld.(mpr.ipoblüaroó-à.1 os Élo ttio cl.rrôntor ú.luaôpâri.s.ad-br

E-mâíl: copElotuà..prí.s,!ov.b,

6úôrapôri/Es, 6 dê Âaosto dê 2024
ÀâIANE OT SOUZA OT FREITÀS

aa.nt. d. cúr.at.ção Pr.8err.

tcP
L1. ...io6neÚfurB

D@cllú..fu1tllgr

PR€FEIÍURA MUNICIPAI. DE DOMINGOS MARTIN\
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Professorde scolade
futebol é acusado de estuprar
6 crianças em Sobral
i INVESTIGAÇÀ0 i Denúncia tramita em scgredo dc Justiça.

Acusado foi preso em iunho. Vítimas tinhâm entre 8 c E anos
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À FtóloA, r6Erd. c^r d. r.!aa. cdlüo, |e d..
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